
GOVÊRNO DO ESTADO DE SÀO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

? ADITAMENTO ao Termo de Colaboração
celebÉdo em §11212021, entre o Estado de São
Paulo, por intêrmédio ds Secrotariâ dâ Educaçâo, o
a APÀE OE OSVALDO CRUZ, objêtivando o
atendimenlo de êducardos coÍn gÍaves deficiêôci6
quê náb puderâm s€r boneticiado§ p€la inclusão êÍn
classês comuns do ensino regulâr.
Procasso: SEOUC-PRC-2021 I 52c44

o ESTADo DE SÃO PAULO. por intermálio da SECRETARIA DA EDUCAÇAo,
representada ne6tê âto pelo(a) Dirigente de Ensino da Região de Adamantina, MÀRCIA
HELENA MARTINS LOPES DOS SANTOS. R.G. n" '18.978.522, nos termoG da Resoluçâo
SEDUC 51, dô 29 dê junho dê 2022 , doravante designada SECRETARIA, e a ORGANIZAÇÂO
DA SOCIEDADE CIVIL . OSC, APAE DE OSVALDO CRUZ, inscTita no CNPJ sob nO

53.31'1.965/000161, com sede em OSVALDO CRUZ-SP, rêpresentada, de acordo com o sêu

ato constitutúo, por Wilson Marquêz, portador do R.G. n' '10.503.0156, doravante
denominadâ OSC, obs€rvadas as dispo6igões da Lei federal no í3.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lêi fedêral n" '13.204. de 14 d6 d6z6mbro de 2015, bêm como pelos Decrotos n'
61.981/201ô, n' 62.234120t6, no 62.71A2017, n'63.93120í8 e o nÔ 66.7432022 resolvem
Íirmaí o pres6nte ? Termo aditivo ao Têrmo dê Colaboração modiânte as cláusrlas e condiçôe6
sêguihtes:

CúUSULA PRIMETRA
DO OBJETO

O pr€sêntê Termodê Aditâmento tam por objêtivo incluir no obiêto adêquação do

termo de colaboraÇáo à legislaçáo vigente e a atudização do Plano de Írabalho para o ano

dê 2023, amparâdo na Rssolução SEoUC ÍtÔ 94, de 13 de dezêmbro de 2022, confome
instrumento de fls que passa a Íazs parte integrante do
presenle rôstrumento

CúUSULA SEGUNOA
OOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor anual estmado dâ Fesentê paÍceÍia é dê R§ 521.559,29 (Quinh€nlo6 6

vinto € um mil quinhgntos 6 cinquqrta ê nove reais e vioto € Ílovê centavos) programa de
trâbelho 12.367.0800.5156.m0O. oôêrando a U.O 08oo1, U.G.E 080289, nâtureza de

despesa 33.50.43.

§ 1'- A SECREÍARIA pÍovilgnciârá, sê nêcessário, a prêvisão no6 orçamentc
dos exercícios seguintes dâs dotaçõês conêspofldentes.

§ ? - O cálculo da quantia a seí tÍansfer*la dár-se-á mediante a multiplicação do

númeÍo de aluílos cadaslrados e malriculados na entldade pârceira, pelo valor fixâdo pela

Secaêtaria da Educação, a ser edimado do ano anteíior ao exercbio a que se de§1inâ o
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corespondente repas6€, adotando-§ô como parâmetro o valoÍ anual por aluno, nâ

modalidâde êducâção especial, previsto paÍa o Fundo de Manuienção e Oesenvolvimento da
Educação Básica e de Valo.ização dos

Profissionais dâ Educâçáo - FUNDEB.
§ 30 - Os valores sêrâo repassâdG êm 4 (quatÍo) pârcelas, nos meses de ianeiro,

março, junho e sêtembro ê não soÍreíão rêaiuíes durantê o exêícbio, sêndo que as paícelas
subsêquentês à primeiÍa apenas sêráo lib€radas após a aprovaçâo da prestação de contâs
dâs parcelas precedentes.

§ 40 - As receitas financeiras auferidas na foÍma do psrágraío único do artig@ 51

da Lea 13.019, de 31 de julho de 2014, seíão obíigato'Íiamente coínMadâs a crédito do Íermo
de Colaboraçâo e aplicadas, excluívamente, no obieto de sua finalidadê, deveído coníar de
dêmonsfativo especíico, que integrará as prestaçôes de contas do Ajuste-

§ 5" - É vedada a rcallaaçãÉ de despesâs, à conta dos recursos dêstinêdos à
parceria, para Íinalklad66 diversas do objeto pactJado, mesmo que em caráter de uígência.

§ 6o - Os recursos ÍinanceiÍos recebidos pelâ OSC destinar-sê-ão ao pagamento
dâ íemunêraçâo dos proÍes6ores encaíregado6 da execuçáo das açõês do presente ajuste,

bem comoao atêndimênto dê outras despêsas provistas no aáigo 46 da Lêi 13.019, de 31 de
julho 2014, dêsdo que estejam iôcluÍdas no dâno dê fabalho, parte integrante dôste TefiÍto
de Cdaboraçáo,

§ 7" - Os rêcuísos sêÍão depositados em conta de corrent€ êspecfraca, indicada
pêla OSC, no Banco do BÍasl S/4, obsewado o anillo 51 da Lei 13.0'19, de 31 de julho de
2014.

§ e - Os saldos financeiÍos provenienles da tÍansfenência e de sua administração
financeira não utilizados nâ execuçâo deSe Termo de CdaboÍaÇáo dêverão ser recolhidos
poÍ intermédio do Banco do Brasil S.4., de acordo coín â legislação vigente.

§ 9 - Para fazêrjus ao rêpasse da primeira parcda do anô seguinte, a OSC deveá
ter as preSaÇô€s de contas das verbas rêcêbidas no ano aniêrÚ apaovadas.

CúUSULA TERCEIRA
OA PRESÍAÇÃO DE CONTAS

A OSC êlâboÍârá e apresêntará à SecÍêteria a p.êstação de contas nâ formâ
discrimina@ nesta cláusula, obseryando-sê o Capftulo lV da Lei Federal no '13.019, de 3l de

iulho de 2014, o âítigo 8P do Decrêto Estaduâl 61.981, de 20 de maio de 2016, ê demais
legislaçâo e ÍegulamentaÇáo aplicávêis.

§ 10 - Os orighais das faturas, recibos, notas íiscais e quaisquer oulros
docúmêntoG comp.obatórios de dêspêsâs devêrão sêí emitidos êm nome dâ OSC,
devidamente k êntificâdos com o númsro do Processo do Teímo de ColaboÍaçáo, e mântidos
em $la s6de, em aíquivo ê êm boâ oÍdêm, à disposição dos orgáos de controle interno e

6xtêmo, pelo prazo do 05 (cinco) anos, contados a partiÍ da aprovâção da prcstação de contas
ou da tomada de contas espêcial pelo Íribunal de Conl,as do Éstado, relaÚva ao exercício dâ
gestáo, separando-se os de origem pública daqueles da pÍóp.ia OSC.
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§ 2 - A preSaçáo de contas e todos os atos que delâ d€coÍram dar-se-ão
eín datafo.ma elêtrônica a ser dispoÍribilizada por poítal dê paÍceriâs do GoveÍno do Estado
dê São Paulo, p€rmitindo a visualização por quâlquer int€Í€ssado.

§ 30 - Até que se institua o poítal de que trata o parágrafo anterior, r€íerida
prêstâção e atos subsêquêntês serão realizados na forma â sêí indicâda p€lã Secretaria,
sêndo dilizados, para tanto, G instrumentais disponíveis no sfrio elelónico da Secretaria da
Educaçáo.

§ 4' - Sem prsjuÍzo da plena ohsêrvância dos normáivos âpontados no
'cap(,' nêsta cláusul€, bem como das inst üçôes oíundás dâ Sêcr€tariá dâ Educaçáo o do
Tribunal d€ Cootas do Estâdo de São Paúlo, a OSC proslará contas nos sêguintes prazos,
devendo sempíe contêÍ a documentação comprobatória (viâ original e uma cópia) da
adicação dos recursos rêcebuos conÍorme pfevisão no plano de trabalho, devijamenie
acompanhado dos relató.bs de execução do objeto e de execução íinanceiÍa, extratos
bancárioG cmciliadc, evidoôciando a movimentâçáodo recúrso e rêntabililadê do pêrbdo;
relatório de receita e d6 desp€sâs e relação nominal do6 atendidos:

1. Pre§149âo de conlas paÍcial: até 15 (quinze) dias antes do repassê da
parcela seguinte (segunda, terceira ê quaÍta).

2. Píestaçáo de conias ânual: até 31 (trinta e um) de jânêiro do exercclo
sJba€quente;

3. Preslaçáo dê contrâs final: até 90 (nov€nta) dias, coniados do término de
vllência dá parcêria;

parecer:
§ 5" - Aprêsentada a prestaÇáo de contas paÍcial e anuâ|, emitir-se-á

1. tácnico, acerca da ox€cução íí§ca ê atingimer o dos objetivos da
parcena;

2. íinancoiro, âcêrcada coÍrêta o rêgular adicação cr,os recuÍsos da parceria.

§ 6' - Para fins de compíovação dos gastos, não sêÍâo aceitas despesas
eÍetuadas em dalia antedoÍ ou po6teÍl, ao p€íbdo de viÍlência da parceía.

§ f - Não podeaão sêí pagas com recursos da parceÍia, dêspesas em
desácordo com o plano de fâbalho, bem coíno âquêlas decorentes de muflas, juros, taxas
cl{J mora, rgí€Ísntes a pagamento§ oo rscolhimentos íora do pÍazo € a tfrulo de laxa de
adm inistÍação.

§ 8" - A íalta dô píÀstaçáo de contas nas coodiçõss ês{âbêlêcidas nesta
cláusula ê na legislaçáo aplicável, ou a sua desâpÍo/ação pelos ôrgáos competentes da
Secrêtâriâ, imdicará a suspênsão das liberações subsêquênies, até a coÍaeçào das
im pr@ri€ijades ocoÍÍidâs.

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA
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GOVERNO DO ESÍADO DE SÃO PAULO
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O pràzo de vig6nciâ do pr6ente aditamênto do Termo de Colaborâção será de
01t0112023 a31112?í.23.

CúUSULA oUINTA
DA RATIFICAÇÁO

Ficam Etificadôs as demâis Cláusulâs e cofidiçõos êstâbelêcides no Termo de
Colabo.ação celebrado eín 301121?g21, que náo sê rovel€m conÍlitântês colu o presonte
inslrum€nto.

E, por ostrar€.n d6 aco.do, essinam os pariícipcs o píesênto termo em 02 (duas)
vias d€ igual têor e ÍoIma, nÊ presença de 02 (duas) tsstêmunhas abâixo subscritâs.

Adamantinâ. 30 dê dezembto óe 2022

dos Santos
EM EXERC|(1O

Wilson MaÍquêz
REPRESENTÂNTE LEGAL DA APAE OE OSVALDO CRUZ
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